
 
 

1º ADITAMENTO AO TERMO DE SECURITIZAÇÃO DE CRÉDITOS IMOBILIÁRIOS, DA 1ª 

SÉRIE DA 21ª EMISSÃO DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 
 
Pelo presente 1º Aditamento ao Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª Série da 

21ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A. 

(“Aditamento”), as partes a seguir nomeadas e qualificadas: 

 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A., sociedade com sede anônima tendo sua sede na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, n.º 2.894, 9º andar, conjunto 92, Jardim Paulistano, CEP 01.451-902, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 01452-902, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 09.304.427/0001-58, neste ato representada nos termos de 

seu estatuto social (“Emissora” ou “Securitizadora”); e 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., sociedade 

por ações, com filial na cidade de São Paulo, no estado de São Paulo, na Rua Joaquim Floriano, 

1052, 13º andar, sala 132 – parte, CEP 04.534-004, inscrita no CNPJ sob o nº 36.113.876/0004-

34, neste ato representada na forma de seu Estatuto Social (“Agente Fiduciário”). 

 

A Emissora e o Agente Fiduciário são, em conjunto, denominados “Partes” e, individual e 

indistintamente, “Parte”; 

 

CONSIDERANDO QUE: 

 

(i) as Partes celebraram, em 28 de novembro de 2022, o Termo de Securitização de Créditos 

Imobiliários, da 1ª Série da 21ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec 

Securitizadora S.A. (“Termo de Securitização”), por meio do qual a Emissora vinculou os Créditos 

Imobiliários aos Certificados de Recebíveis Imobiliários, da 1ª Série da 21ª Emissão da Emissora, 

nos termos da Lei nº 14.430, de 3 de agosto de 2022, da Instrução CVM nº 476, de 16 de janeiro 

de 2009 e da Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021; 

 

(ii) as Partes acordam em celebrar o presente aditamento para cumprir as exigências 

formuladas pela B3 S.A. – BRASIL, BOLSA, BALCÃO – BALCÃO B3, instituição devidamente 

autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil para a prestação de serviços de custódia de 

ativos escriturais e liquidação financeira, com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Praça Antônio Prado, nº 48, 6º andar, Centro, CEP 01010-901, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 
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09.346.601/0001-25 (“B3”).   

 

RESOLVEM as Partes celebrar o presente Aditamento, o qual será regido pelas seguintes 

cláusulas e condições. 

 

1. ALTERAÇÕES 

 

1.1. Por meio do presente Aditamento, as Partes acordam em alterar a definição de “B3”, 

constante da Cláusula 1.1 do Termo de Securitização, que passará a vigorar, a partir da presente 

data, conforme abaixo:  

 
“B3”: B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão – Balcão B3, 

sociedade anônima de capital aberto, com sede 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
na Praça Antonio Prado, nº 48, Centro, 
CEP 01010-901, inscrita no CNPJ sob o 
nº 09.346.601/0001-25. 

 

 

1.2. As Partes acordam em alterar as Cláusulas 3.2, 3.2.1 e 5.5 do Termo de Securitização, 

que passarão a vigorar, a partir da presente data, conforme abaixo: 

 

3.2. Depósito para Distribuição e Negociação: Os CRI desta emissão serão depositados para 

distribuição no mercado primário por meio do MDA, instituição integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, nos termos do artigo 2º da Instrução CVM nº 476/09, e para 

negociação no mercado secundário por meio do CETIP21, ambos administrados e 

operacionalizados pela B3, sendo as distribuições e negociações liquidadas financeiramente e os 

CRI custodiados eletronicamente na B3. 

 

3.2.1. Serão reconhecidos como comprovante de titularidade: (i) o extrato de posição de custódia 

expedido pela B3 em nome do respectivo Titular dos CRI; ou (ii) o extrato emitido pelo 

Escriturador, a partir de informações que lhe forem prestadas com base na posição de custódia 

eletrônica constante da B3, considerando que a custódia eletrônica dos CRI esteja na B3. Caso 

os CRI venham a ser custodiados em outra câmara, este Termo de Securitização será aditado 

para prever a forma de comprovação da titularidade dos CRI. 

 

(...) 
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5.5. Local de Pagamento: Os pagamentos dos CRI custodiados eletronicamente na B3 serão 

efetuados pela Emissora utilizando-se os procedimentos adotados pela B3. Caso, por qualquer 

razão, qualquer um dos CRI não esteja custodiado eletronicamente na B3 na data de seu 

pagamento, a Emissora deixará, em sua sede, o respectivo pagamento à disposição do respectivo 

Titular dos CRI. Nesta hipótese, a partir da referida Data de Pagamento, não haverá qualquer tipo 

de remuneração sobre o valor colocado à disposição do Titular dos CRI na sede da Emissora. 

 

1.3. As Partes acordam em alterar o risco “A ocorrência de resgate antecipado dos CRI 

pode gerar efeitos adversos sobre a Emissão e a rentabilidade dos CRI” presente na Cláusula 

19.1 do Termo de Securitização, que passará a vigorar, a partir da presente data, conforme abaixo: 

 

A ocorrência de resgate antecipado dos CRI pode gerar efeitos adversos sobre a Emissão 

e a rentabilidade dos CRI 

 

Em caso de qualquer forma de antecipação dos Créditos Imobiliários, a Emissora deverá utilizar 

os recursos decorrentes desses eventos para o resgate antecipado dos CRI ou para a amortização 

extraordinária dos CRI, conforme o caso, devendo a Emissora comunicar tais eventos ao Agente 

Fiduciário, aos Titulares dos CRI e à B3, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis de antecedência do 

respectivo evento. 

 

No caso de a Emissora realizar o resgate antecipado ou a amortização extraordinária dos CRI, 

referido evento será realizado independentemente da anuência ou aceite prévio dos Titulares dos 

CRI, os quais autorizam, a partir da celebração deste Termo de Securitização, a Emissora a 

realizar os procedimentos necessários à efetivação do resgate antecipado ou da amortização 

extraordinária, conforme o caso, independentemente de qualquer instrução ou autorização prévia, 

conforme detalhado neste Termo de Securitização. 

 

Nas hipóteses acima, o Investidor poderá (i) ter seu horizonte original de investimento reduzido, 

(ii) não conseguir a rentabilidade esperada pelo investimento nos CRI, em virtude da ausência de 

pagamento de prêmio pela Devedora, se for o caso; (iii) não conseguir reinvestir os recursos 

recebidos com a mesma remuneração buscada pelos CRI; e (iv) sofrer prejuízos em razão de 

eventual tributação. Consequentemente, os Investidores poderão sofrer prejuízos financeiros em 

decorrência de tais eventos, pois (i) não há qualquer garantia de que existirão, no momento do 

pagamento antecipado em questão, outros ativos no mercado com risco e retorno semelhante aos 

CRI; e (ii) a atual legislação tributária referente ao IR determina alíquotas diferenciadas em 

decorrência do prazo de aplicação, o que poderá resultar na aplicação efetiva de uma alíquota 

superior à que seria aplicada caso os CRI fossem liquidados apenas quando de seu vencimento 
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programado. 

 

2. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

2.1. Ratificação. Todas as demais cláusulas e condições do Termo de Securitização ora 

aditado e que não foram modificadas expressamente pelo presente Aditamento ficam ratificadas 

pelas Partes, passando o presente Aditamento a fazer parte integrante do referido Termo de 

Securitização. 

 

2.2. Termo Definidos. Os termos aqui utilizados em letra maiúscula, no plural ou singular, 

quando não definidos neste Aditamento, terão os significados a eles atribuídos no Termo de 

Securitização. 

 

2.3. Legislação Aplicável. Este Aditamento é regido pelas Leis da República Federativa do 

Brasil. 

 

2.4. Foro. Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste Aditamento, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja ou possa vir a ser. 

 

E, por estarem assim, justas e contratadas, assinam as Partes o presente Aditamento 

digitalmente, na presença de 2 (duas) testemunhas. 

 

São Paulo, 06 de dezembro de 2022. 

 

(O restante dessa página foi intencionalmente deixado em branco. Segue página de 

assinaturas.)  
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(Página de assinaturas do 1º Aditamento Termo de Securitização de Créditos Imobiliários, da 1ª 

Série da 21ª Emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários da Habitasec Securitizadora S.A.) 

 

 

 

HABITASEC SECURITIZADORA S.A. 

 

Nome: Nome:  

Cargo: Cargo: 

 

 

 

OLIVEIRA TRUST DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E 

VALORES MOBILIÁRIOS S.A. 

 

Nome: Nome:  

Cargo: Cargo: 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

1. _____________________________ 2. _____________________________ 

Nome: Nome: 

RG: RG: 

CPF: CPF: 
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